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DECRETOS

DECRETO N. 13334/GAB/PM/JP/2020
15 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Gleiciane Vidal Souza, do cargo em comissão de Diretora do 
Departamento Imobiliário, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 288/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Gleiciane Vidal Souza, do cargo em comissão 
de Diretora do Departamento Imobiliário, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13335/GAB/PM/JP/2020
15 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Yago Kyunes Silva Silvestre, do cargo em comissão de 
Coordenador de Área II de Execução de Serviços de Calçadas, 
Muros, Roços e Meios-Fios do Departamento de Controle Urbano, 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 288/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Yago Kyunes Silva Silvestre, do cargo em 
comissão de Coordenador de Área II de Execução de Serviços de 
Calçadas, Muros, Roços e Meios-Fios do Departamento de Con-
trole Urbano, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária 
e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13337/GAB/PM/JP/2020
15 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Andreia Aparecida dos Santos, do cargo em comissão de 
Coordenadora de Área I de Segurança, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 

Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 288/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Andreia Aparecida dos Santos, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Área I de Segurança, da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13338/GAB/PM/JP/2020
15 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Mylena de Campos Lira, do cargo em comissão de Co-
ordenadora de Área I de Zeladoria, da Secretaria Municipal de 
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 288/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Mylena de Campos Lira, do cargo em 
comissão de Coordenadora de Área I de Zeladoria, da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13339/GAB/PM/JP/2020
15 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Hariel Henrique Rodrigues Vieira, do cargo em comissão 
de Coordenador de Área II de Emissão de Títulos e Documentos, 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 288/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Hariel Henrique Rodrigues Vieira, do cargo 
em comissão de Coordenador de Área II de Emissão de Títulos e 
Documentos, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13342/GAB/PM/JP/2020
15 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 13155/GAB/PM/JP/2020, 
que nomeou Jonas Jose da Silva.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 

Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 88/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 13155/GAB/PM/JP/2020, que 
nomeou Jonas Jose da Silva, para ocupar o cargo de Coordenador de 
Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 02 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13345/GAB/PM/JP/2020
15 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza os servidores ocupantes de cargo em comissão a recebe-
rem a indenização prevista na Lei Municipal 3340/2020 e dá outras 
providências.

MARCITO PINTO, Prefeito Municipal de Ji-Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 

Considerando o disposto na Lei Municipal n. 3340/2020, 
Considerando o teor do Memorando n. 001/Comissão Especial/2020,
Considerando o teor do Despacho n. 752/PGM/2020,

DECRETA:

Art. 1º Ficam autorizados os servidores ocupantes de cargo em co-
missão a receber a indenização prevista na Lei Municipal 3340/2020.

Parágrafo Único. Os servidores citados no caput deverão cumprir 
os demais critérios previstos no Decreto n. 13174/GAB/PM/JP/2020.

Art. 2º Em decorrência da autorização ora procedida o inciso I, do 
artigo 1º do Decreto n. 13174/GAB/PM/JP/2020 passa a vigorar 
com nova redação:

“I - ser funcionário estatutário ou contratado temporariamente ou 
ocupante de cargo em comissão;”(NR)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTÔNIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13348/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Valter Cassiano da Silva, do cargo em comissão de Super-
visor em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Valter Cassiano da Silva, do cargo em co-
missão de Supervisor em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13349/GAB/PM/JP/2020
 16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Jeferson Ribeiro Alves, do cargo em comissão de Supervisor 
de Equipe de Transportes da Área Rural, da Secretaria Municipal de 
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Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Jeferson Ribeiro Alves, do cargo em co-
missão de Supervisor de Equipe de Transportes da Área Rural, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13350/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Valdo Machado de Lima, do cargo em comissão de Gerente 
de Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de Obras e Ser-
viços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Valdo Machado de Lima, do cargo em 
comissão de Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13351/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Ataliba Pereira Lemos, do cargo em comissão de Gerente de 
Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Ataliba Pereira Lemos, do cargo em comis-
são de Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13352/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Luciana Ferreira da Silva Fernandes, do cargo em comis-
são de Controladora de Área de Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Luciana Ferreira da Silva Fernandes, do 
cargo em comissão de Controladora de Área de Serviços Públicos, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13353/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Mariana Calixto da Silva, do cargo em comissão de Asses-
sora Especial Nível III, da Secretaria Municipal de Administração 
do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Mariana Calixto da Silva, do cargo em 
comissão de Assessora Especial Nível III, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13354/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Dionísio Gomes Correia, do cargo em comissão de Ajudante 
de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Dionísio Gomes Correia, do cargo em 
comissão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13355/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Jobson Lucas Lima Ribeiro, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado Jobson Lucas Lima Ribeiro, do cargo 
em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13356/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Laira Lais Nogueira Lima, do cargo em comissão de Super-
visora de Equipe de Transportes, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Laira Lais Nogueira Lima, do cargo em 
comissão de Supervisora de Equipe de Transportes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13357/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera Adriana Orneles da Silva, do cargo em comissão de Dire-
tora da Divisão de Assistência à Infância e Juventude, da Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,
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D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerada Adriana Orneles da Silva, do cargo em 
comissão de Diretora da Divisão de Assistência à Infância e 
Juventude, da Secretaria Municipal de Assistência Social do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13358/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Exonera José Luiz Alves da Costa, do cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Controle de Veículos, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado José Luiz Alves da Costa, do cargo em 
comissão de Coordenador de Área I de Controle de Veículos, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 30 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13359/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Valdo Machado de Lima, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisor em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Valdo Machado de Lima, do cargo em co-
missão de Supervisor em Trabalhos de Carpintaria, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13360/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Ataliba Pereira Lemos, para ocupar o cargo em comissão de 
Supervisor de Equipe de Transportes da Área Rural, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Ataliba Pereira Lemos, para ocupar o cargo 
em comissão de Supervisor de Equipe de Transportes da Área 
Rural, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13361/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Luciana Ferreira da Silva Fernandes, para ocupar o cargo 
em comissão de Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Luciana Ferreira da Silva Fernandes, para 
ocupar o cargo em comissão de Gerente de Serviços de Usinagem, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13362/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Mariana Calixto da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Mariana Calixto da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Gerente de Serviços de Usinagem, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13363/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Jobson Lucas Lima Ribeiro, para ocupar o cargo em co-
missão de Controlador de Área de Serviços Públicos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Jobson Lucas Lima Ribeiro, para ocupar o 
cargo em comissão de Controlador de Área de Serviços Públicos, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13364/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Dionísio Gomes Correia, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial Nível III, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Dionísio Gomes Correia, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessor Especial Nível III, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13365/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Wagner Gomes dos Reis, para ocupar o cargo em comissão 
de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Wagner Gomes dos Reis, para ocupar o cargo 
em comissão de Ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13366/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Manoel de Oliveira da Silva, do cargo em comissão de Co-
ordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Manoel de Oliveira da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13367/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Adriana Orneles da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Supervisora de Equipe de Transportes, da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Adriana Orneles da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Supervisora de Equipe de Transportes, da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13368/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Laira Lais Nogueira Lima, para ocupar o cargo em comissão 
de Diretora da Divisão de Assistência à Infância e Juventude, da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Laira Lais Nogueira Lima, para ocupar o 
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cargo em comissão de Diretora da Divisão de Assistência à Infân-
cia e Juventude, da Secretaria Municipal de Assistência Social do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13369/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia José Apolinário Sobrinho, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Controle de Veículos, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando nº 89/SEMOSP/20,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado José Apolinário Sobrinho, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Controle de 
Veículos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13370/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Marilza Aparecida da Silva Grego, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretora de Topografia, do Departamento de Engenharia 
e Topografia da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e 
Habitação do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 289/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Marilza Aparecida da Silva Grego, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretora de Topografia, do Departamento 
de Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13371/GAB/PM/JP/2020
 16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Janete Rosa de Oliveira, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora de Topografia, do Departamento de Engenharia e Topografia 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 289/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Janete Rosa de Oliveira, para ocupar o cargo 
em comissão de Diretora de Topografia, do Departamento de 
Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13372/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Gleiciane Vidal Souza, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenadora de Área II de Execução de Serviços de Calçadas, 
Muros, Roços e Meios-Fios do Departamento de Controle Urbano, 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 289/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Gleiciane Vidal Souza, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenadora de Área II de Execução de Servi-
ços de Calçadas, Muros, Roços e Meios-Fios do Departamento 
de Controle Urbano, da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13373/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Yago Kyunes Silva Silvestre, para ocupar o cargo em comis-
são de Diretor do Departamento Imobiliário, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 289/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Yago Kyunes Silva Silvestre, para ocupar 
o cargo em comissão de Diretor do Departamento Imobiliário, da 
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13375/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Mylena de Campos Lira, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessora Especial Nível IV, da Secretaria Municipal de Regula-
rização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 289/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Mylena de Campos Lira, para ocupar o cargo 
em comissão de Assessora Especial Nível IV, da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito

DECRETO N. 13376/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Andreia Aparecida dos Santos, para ocupar o cargo em co-
missão de Controladora de Inscrição em Dívida Ativa, da Secretaria 
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município 
de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 289/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Andreia Aparecida dos Santos, para ocupar o 
cargo em comissão de Controladora de Inscrição em Dívida Ativa, 
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do 
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13377/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Hariel Henrique Rodrigues Veira, para ocupar o cargo em 
comissão de Controlador de Desenho Técnico, do Departamento de 
Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Regularização 
Fundiária e Habitação, através do Memorando n. 289/SEMURFH/
PMJP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Hariel Henrique Rodrigues Veira, para ocu-
par o cargo em comissão de Controlador de Desenho Técnico, do 
Departamento de Engenharia e Topografia da Secretaria Municipal 
de Regularização Fundiária e Habitação de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO 
Prefeito

DECRETO N. 13378/GAB/PM/JP/2020
16 DE OUTUBRO DE 2020

Nomeia Delivelton Carlos da Silva Saar, para ocupar o cargo em 
comissão de Coordenador de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO, Prefeito do Município de 
Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da 
Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, através do Memorando n. 88/SEMOSP/2020,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeado Delivelton Carlos da Silva Saar, para ocupar 
o cargo em comissão de Coordenador de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 21 de setembro de 2020.

Palácio Urupá, aos 16 dias do mês de outubro de 2020.

AFFONSO ANTONIO CÂNDIDO
Prefeito


